
IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Razão Social: ~ 1Js.N"'S.Z ÇÇo.N\ S~~ ~W~S\Gt\Nl'>)\~ ?U\:IUCll)J\1)1;.

CNPJ nO: 1~.3 \\'1. a~::t1Q 001-00

Endereço: tÇ\_\j)\ S~\) '\=X\.\\JJcs.sc.n

-------- ,_----------,
I

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO O· ~LIDJ~ 120 111
PALÁCIO MUNICIPAL. RAIMUNDO NE JES~ANDEIRA 1J.{TI.;:;>.~___.., ..........~~~--

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CE TRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - C P~l~~·697.84010001-50

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em
coluna, página ou caderno especial de publicações oficiais, a serem executados conforme
solicitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

~~1-~"t\5\ \))\'\...M.~~kO\

Estado: MS\- /'Cidade: SM \-c~~.5
t

Telefone: ((!~) 3~3- ~\:\3' ~ ~ 6 ~u- <6~6..9
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: Sié~~~ \...\bJ ~N~'\;<::A ~JJrZ
CPF nO{) 6&. ~~'U..S~::>- ~~

Cargo/função que exerce na empresa: (' ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (X ).
Data do preenchimento deste formulário:)jJ_1 /2. / ;kOlCí/ .
Lago da Pedra: 19 de Dezembro de 2019.

CARIMBOICNPJ:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
PALÁCIO MUNICIPAI.. RAIMUNDO'Nt:RES BANDEIRA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SIN - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.84010001-50

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~a. .. ~~____~

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

ANEXO 1_ FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE ~~C~~~j

I FLS. iS
, RlHl __ ~

-------1

/20 1q

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de publicidade dos atos relativos à lei de licitações, em coluna,
página ou caderno especial de publicações oficiais, a serem executados conforme
solicitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ___

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Und. Cm/CoI. V. Unit. V. TotalUnd
Prestação de serviços de publicidade dos atos
relativos à lei de licitações, em coluna, página

01 ou caderno especial de publicações oficiais, a CmxCol 150
serem executados conforme solicitação da
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _



LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 2 . !
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~"~~~~~~~---I

~-------------------~

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE M,c MA11:}1~1120 1é-f
PALÁCiO MUNICIPAL RAIMlJNDO NERE~~~'ANDEIRA 1b

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO ~~!-t!6.e-:6.,r71"6H;OruOtl-O -------

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:
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Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA
Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro
Lago da Pedra - MA

Prezados Senhores

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação de serviços de publicidade dos atas relativos à lei de licitações, em coluna,
nágina OL: caderno especial de publicações oficiais, a serem executados conforme
solicitação da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1.

--I
Unitário I

I-------~--------~I--IT_E_M-+_. DESCRIÇÃO IUND
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE 1
PUBLICIDADE DO~ ATOS RELATIVOS À
LEI DE LlCITAÇOES, EM COLUNA,
PÁGINA OU CAOEf\I\JO ESPECIAL DE I

Cm x coi
(.)UBUCAÇÕES OFICIAIS. A SEREM

: ~XECUTA[)OS CONFORME I

I SOLICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL i
i)E L~GO DA PEDRA -I\/IA. .'--__ _ • ._ ___J_ ___j__ ~-~,----------__J

I cr\n./COl.
UNT,

R$

150 20,00 3.000,00

Declaramos que os serviços serão prestados à Câmara Municipa de
Lago da Pedra - M.I\ sob a coordenação da empresa R F DINIZ COMÉRCIO E SERViÇOS
EIREL', inscrita no CNPJ sob. o nQ12.347.287/0001-00 e Inscriçào estadual nQ

123.396.549 sediada na Rua São Francisco, 121 - Vila Palmeira, CEP:65.046-720 /
98856-8969. E-mail: r.fdir)iz.com.publicidade@h_Qjmail.cQJIl;

Dados bancários: Caixa Econômica Federal
AG. 1:)"7
Operação: 003
ck: 0004820-3

São LUIS- MA, 23 de Dezembro de 2019.

~~tDl~i~
CPF nº 062.924.533-91
RGnQ 040198172010-6

R. F. DINIZ COMERCJO SERVIÇOS E SERVIÇOS EIRELI - :ME
CNP.l. 11.347.287 0001-00 - Rua São Francisco. 11<' 121 - Vila Palmeira

S'](J Luís - MA CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 /99614-8969 198856-8969
E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmaiLcom



CPL - CML?

.~ DIÁRIO OFIC..._........_
~:-/.. Açailândia - Maranhão

Instituído pela Lei Municipal nO441, de 30 de novembro de 2015

PODER EXECUTIVO

I I
SUMÁRIO

PODER EXECWTIVO
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DEREGISTRODE PREÇOSN° 01IPP/025/2019 1

IPSEMA
DISPENSA
ERRATARATIFICAÇAo DADISPENSADE LICITAÇÃO 6

ERRATAEXTRATODE CONTRATON°006/2019-IPSEMA 6

PODER EXECUTIVO

COMlssAo CENTRAL DE L1CITAÇAo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRODEPREÇOSN° 01/PP/025/2019

Em 6 de maio de 2019, o MUNICIPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, inscrita no
CNPJ n c 07.000.268/0001-72, com sede à Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, por
meio do Gabinete do Prefeito, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Juscelino Oliveira e Silva, portador da
cédula de identidade na294431942 SSP/MA e do CPF nO872.642.008-25, resolvem registrar os preços das empresa(s)
signatária(s), vencedora(s) do Pregão Presencial N° 025/2019, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de
Preços, para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para prestação de serviço de publicação de atas oficiais em
jornal de grande circulação no Estado do Maranhão, com envio de página original da publicação, de interesse da
Administração Pública, a teor do disposto na Lei Federal nO10.520/2002, Lei Complementar nO123/2006 e alterações
posteriores, Decreto Municipal na 134/2015, Decreto Municipal na 136/2015, Decreto Municipal nO140/2017 e alterações
posteriores, Decreto Municipal n° 177/2018 e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da
Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes à espécie:

Nome empresarial: H M BOGEA E CIA LTDA
Cnpj: 01.153.837/0001-33
Endereço: RUA AFONSO PENA TERREO, RUA AFONSO PENA TERREO, CENTRO, Cep: 65.010-030, SAO LUIS-
MA
(DOO)Telefone: (98) 3261-8000 / (98) 3261-8004
E-mail: bogeaneto@gmail.com
Nome do representante legal: JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO
Cédula de identidade/órgão emissor: 017123292001-8
CPF: 026.458.83-44
ITEM I ESPECIFICAÇÃO I UNIO. I QUANT. I PREÇO I PREÇO TOTAL

UNITÁRIO (R$) (R$)

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.acailandia.ma.gov.brldiarioofidal. código: DOM-320520193226

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Prestação de serviço de
publicação de atas oficiais em
jornal de grande circulação no
Estado do Maranhão, com
envio de página original da
publicação.

CM X
COLUNA

R$

Terça-Feira, 07 - Maio - 2019

6375

Observações: Nada a registrar
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO
1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital do Pregão Presencial
N° 025/2019 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados.
1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO I (Termo de
Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as aquisições de acordo com suas
necessidades.
1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a adquirir os produtos,
sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÓES DE ENTREGA DO OBJETO
2.1, Sempre que julgar necessário o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, solicitarão durante a vigência da Ata de
Registro de Preços o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso, mediante solicitação por escrito, emissão
da Nota de Empenho e celebração do Contrato correspondente.
2.2. O Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação.
2.2.1. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar os contratos, poderão ser convocados
os demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de
penalidades previstas nesta ata e no edital.
2.3. O prazo de entrega do(s) produtos (s) é de O Jornal deverá ter abrangência em todo o território do Estado do
Maranhão. As publicações serão enviadas pela Prefeitura Municipal de Açailândia, até as 17:00hs do dia anterior marcado
para a publicação no Jornal. O Jornal deverá possuir tiragem diária mínima de 15.000(quinze mil) exemplares. As matérias
deverão ser previamente aprovadas pelo responsável pelas publicações na Prefeitura Municipal de Açailândia. A partir do
recebimento da matéria, a mesma deverá ser publicada impreterivelmente no próximo exemplar do Jornal. Todas as
matérias deverão ser publicadas nas cores: Preto e Branco., a contar da data da solicitação.
2.4. Os produtos objeto do Contrato serão recebidos, provisoriamente e definitivamente, pela CONTRATANTE, de acordo
com as normas do artigo 73, II, da Lei n.?8.666/93 e do CONTRATO.
2.5. Os produtos deverão ser entregues acondicionados na forma compatível para transporte, em embalagens de fábrica,
lacrados pelo fabricante.
Cl.ÁUSULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA
3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso III
do § 3.°, do artigo 15, da Lei n.O8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de
recebimento da convocação.
4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual periodo, quando solicitado pelo
Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública.
4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da
Lei n." 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado.
4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceito pelo Órgão
Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata
de Registro de Preços.
4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução do objeto, não
mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar documentação falsa, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata.
4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo durante o período da
vigência desta Ata.
4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em seu Contrato Social,
bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de regularidade com a Fazenda Federal e a
Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela Internet.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plena e fiel execução do fornecimento objeto da presente Ata, respeitando

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial. código: DOM-320520193226

Documento assinado digitalmente conforme MP no -
2,200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de
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todas as condições estabelecidas.
5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração
seguinte:
a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos re~Jislfraélb~i)j:{JLCe.cl.ém:z!i!:l1leJ1O.!:l.LÇª-I!~~-º-_1
levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências.
b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às
necessidades desta Administração Pública.
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registras de Preços, podendo utilizar-se dos meios: e-mail
ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido.
d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quando for o caso.
f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da Administração Pública que
externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições estabelecidas no Edital.
g) Publicar o preço, o nome do Fomecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como também suas possíveis
alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Municfpio.
5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão prontamente ser
atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração.
CLÁUSULA SEXTA DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de O Jornal deverá ter abrangência em
todo o território do Estado do Maranhão. As publicações serão enviadas pela Prefeitura Municipal de Açailândia, até as
17:00hs do dia anterior marcado para a publicação no Jornal. O Jornal deverá possuir tiragem diária mínima de
15.000(quinze mil) exemplares. As matérias deverão ser previamente aprovadas pelo responsável pelas publicações na
Prefeitura Municipal de Açailândia. A partir do recebimento da matéria, a mesma deverá ser publicada impreterivelmente
no próximo exemplar do Jornal. Todas as matérias deverão ser publicadas nas cores: Preto e Branco., contados a partir da
entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto será feito pelo Gestor do Contrato.
6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o Termo de
Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em dia com
as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no
ato do pagamento as referidas certidões:
6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social- INSS mediante Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal,
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212,
de 24 de julho de 1991
6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal.
6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2
deste instrumento.
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a regularidade
fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento
não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).
6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento e indenização pelos danos decorrentes.
6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscallfatura correspondente a mesma.
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6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasilei
pagamentos serão equivalentes.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justifi
Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Aça
anos e ainda será descredenciado do Cadastro de Fornecedores municipal, sem preju
legais. Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na -c:.::.:.:.:....:::;::....:==:==.::..7..!..t:::::..::...=;::.:,:.;,::;.._--'
a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.
7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.
7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da Lei n." 8.666/93, na
forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejufzo das sanções administrativas previstas nos artigos
86 a 88 do mesmo instituto legal.
7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no percentual estabelecido
no edital convocatório.
CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.?
8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador , através da Comissão Central de Licitação, promover
necessárias negociações junto aos Fornecedores, observadas as condições seguintes:
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço de mercado, o Órgão
Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado.
8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão Gerenciador convocará os
demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso
deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente comprovado.
8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pleito de fornecimento dos produtos.
8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá convocar os demais
Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso.
CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando:
a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado;
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomar-se superior àqueles praticados no mercado;
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado
consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava.
f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas.
h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro de Preços.
i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em razão dos preços
registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de força maior.
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
I) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a
decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o comprovante de
recebimento;
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.°
dia útil, a contar da publicação;
9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de preço não o desobriga do fornecimento dos
complementos alimentares até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no
aceitas as razões do pedido;
CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade
poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do r..r..h,merltOaaíC<lmiiõCãC1W;--m>Sirrar-u--i
instrumento contratual, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das $IJQ~.~
10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e cÕlesnl:mtactãS"-uerta1rt~~%-1
10.520/2002 e 8.666/1993, pela lei Complementar na 123 e alterações posteriores, ~n~o~st;;:n;;:;c,-;iG"·1.Mnrn~trr~ntr..trrrif,..__J
Edital.
10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração
Pública.
10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que tenham servido de base
para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
11.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado no sítio oficial do
poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços, conforme preceitua o art. 5°, § 1°, do Decreto n° 140/2017.
12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei n" 10.520/2002, lei na 123/2006 e alterações posteriores, Decreto
Municipal na 134/2015, Decreto Municipal na 136/2015, Decreto Municipal na 177/2018, Decreto Municipal na 140/2017 e
alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da lei na8.666/93 e suas alterações posteriores,
e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente instrumento, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Açailândia (MA) 6 de maio de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
ÓRGÃO GERENCIADOR

H M BOGEA E CIA LTOA
JOSÉ RIBAMAR BOGÉA NETO

ADMINISTRADOR
Testemunhas:
Nome: CPF: _

Nome: CPF: _
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Ata de Registro de Preços nO 096/2019
Processo Administrativo nO1396/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2019 - Registro de Preços

~J';,._.-'
sANi'Ã'iNÊS PROC 1q~~ I

Estado do Maranhão FLS .__:2=-4.L--_ __.L..----4
ATA DE REGISTRODE PRE OS ~ IRU !3_-__;=--:------l

L-----------~----.----j

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Santa Inês, inscrita no CNPJ nO
06.198.949/0001-24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro - Santa Inês/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: ANTONIA XIMENES
SOUSA, brasileira, casada, Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Santa Inês,
inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o nO 236.977.413-49, doravante
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA IN~S - MA, considerando o PREGÃO 046/2019, PARA REGISTRO
DE PREÇOS, cujo o resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 30 de julho
de 2019 indica como vencedora a empresa: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA, e a respectiva
homologaçãodo Processo nO1396/2019CPL SANTA INÊS.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s): F. LOPESPUBLICIDADELTOA,
inscritanoCNPJnO05.702,124/0001-32, comsedenaAI.Santos,2441,1° Andar,Conjunto12",BairroCerqueira
César,SãoPauloS/P, doravantedenominadaCONTRATADA,nesteato representadapeloSra.CAMILA
DUARTEOLIVEIRAAFONSORG.nO35.814.493-0 SSP/SP,CPFnO312,326,418-12, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Páragrafo Primeiro - A presente Ata tempo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERViÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS -
MA, para atender as demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN~S - MA,
especificados no Anexo I do edital do PREGÃO 046/2019, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do processo nO0090/2019 CPL SANTA IN~S.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatutra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta o
Indireta.

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA IN~S/MA
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFIC atJA-NTITATIVOS .J
OS registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, mardas, empresa
beneficiárias e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se klencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDiÇÕES DE ENTREGA

A(s) empresa(s) detentora(s) consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômica-financeira inicial deste
instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mandendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à medida dos preços de
mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

cLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE P~EÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas regsitradas na ata.
c) Houver solicitação do(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S), devidamente justificada, em

razão de inexecução parcial ou total de ordem de fornecimento decorrente deste
registro.

d) Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fcultando-se a este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA IN~S/MA
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o ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar da presente Ata
sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CPL - CMLP
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias ser~o registradas
por intermédio da lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento a presente Af de Registro
de Preços, conforme, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de Pregão nO046/2019 e seus anexos e as
propostas das empresas registrados nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações modificações no local de entrega dos
materiais casoem que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acrodo com a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de SANTA INÊS,' Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundos do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de
duas testemunhas.

SANTA IN~S - MA., .,2!> de ~ de 2019.

~~ ~~ 50#'?"
Antonia Ximenes Sousa
Chefe de Gabinete

~. ,

105.702.124/0001-321
F. Lopes Publicidade Ltda

AI. Santos, 2441 - 10 andar
Cerqueira César - CEP 01419-101
L SÃO PAULO - SP -' ,
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ANEXO ÚNICO

Ata de Registro de Preços nO096/2019
Processo Administrativo nO1396/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 046/2019 - Registro de Preços
Vigência: 12 MÊS(ES)

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO096/2019, celebrada
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IN~S - MA e a(s) Empresa(s) que tiveram o
seu(s) preço(s) registrado(s), em face à realização do Pregão 046/2019.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERViÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DEGRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO
MARANHÃO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA.

QUADRO 1 - DADOS DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS

QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO

I NO ESTADO DO MARANHÃO E CM/COL 12.000 R$ 27,88 R$ 334.560,00DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
INÊS-MA.

SANTA INÊS - MA.,,22; de 0,* de 2019.

~~!JJv~s~
Antonia Ximenes Sousa
Chefe de Gabinete

lO5.702.124/0001-321
F. Lopes Publicidade Ltda

11.1Santos. 2441 - 10 andar
Cerqu~ira César - CEP 01419-101,
L SÃO PAULO - SP -

AV. LUIZ MUNIZ, 1005 - CENTRO - SANTA INtS/MA



CONTRATO

PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINH

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58

CONTRATO N° 180/20191PMCH
PROC. ADM. N° 11061400/201912019

RU!3.'

CONTRATO DE 'SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADINHAlMA E RF SERVIÇOS E
CONSULTORIA EIRELI, NA FORMA ABAIXO:

o MUNICÍPIO DE CHAPADINHAlMA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CHAPADINHA - PMCHlMA, sediada na sediada na avenida Presidente Vargas, n? 310,
Centro, CHAPADINHA-MA, CNPJ N° 06.117.709/0001-58, doravante designada
CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pela Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento, Wanderlene Silva do Nascimento, portadora da carteira de
identidade n" 774032979 SSP/MA e do CPF n" 813.076.232-00, residente e domiciliado na nesta
Cidade e a empresa R:F SERVIÇOS E CONSULTORIA EIRELI inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 21.432.980/0001-71 estabelecida avo
Jeronimo de Albuquerque, n? 25, bairro vinhais , cep: 65.0754.199, são luís (ma), neste ato
denominada CONTRATADA, representada pelo sacio administrador, Sr. Sebastião Ricardo França
Ferreira, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o 965.448.723-34, portador do R.G. n"
102247298-1 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial
11.° 041/2019/CPLlPMCH e do Processo Administrativo n.o 11061400/2019, com fundamento da Lei
n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990-
Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato para os EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DE
PUBLICAÇÃO, SOB DEMANDA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
ESPAÇO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS E ANÚNCIOS OFICIAIS,

. DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA -MA, para
atender a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2.Discriminação do objeto:

VALORITEM DESCRiÇÃO UNO QTD UNITÁRIO (CM I VALOR TOTAL
COLUNA)

Serviço de publicidade dos atos
relativos à Lei de Licitações, em
coluna, página ou caderno cm /01 especial de publicações oficiais, a

coluna 3000 21,50 64.500,00

/ ser executado conforme as
necessidades do Município de -Chapadinha. L ',

~,g;,~,?
/



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA

'CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura
cio contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. J. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e
quinhentos reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato,
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.669/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos . e/ou impostos, encargos .sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão: Poder Executivo
Unidade: Secretaria Municipal de Administração e Gestão
Projeto/Atividade: Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Dotação: 04.122.0002.2009. 0000 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica .

5. LÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, em moeda corrente
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5:1.1. A CONTRA TADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado,
contendo o n" do processo licita tório, as informações para crédito em conta corrente como:
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia
do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço _
FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à
Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, (/ licitante vencedora d l'êrtnJW1J,!:;r as
rI,esmas condiçõesdehabilitação; \ ,
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5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contrata a 'pelo-per . nhn do 1
equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadãs quando da milização . ,.

do referido equipamento;

5.4. A nota fiscal~fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamentecom o número
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato" não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ouda matri~.

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco
Bradesco, agência n" 1180; e conta corrente n" 24.732 - 4.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

PREFEITURADE CHAPADINHA - MA
AV. PRESIDENTE VARGA5, N. 310 - CENTRO-CHAPADINHA

CNPJ(MJ)06.117.709/0001-58

I ."'r-·\..,I-'L - CMLP ~ g
I PRoc,_f31~1 .~/q
I U~p~
ptI~SEP65.500-00 3tJ " '

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações' contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.66(:), de

1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades e
quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato.

7.1.1. Os produtos deverão ser entregues nos lugares e endereços estipulados pela Secretaria,
mediante requisição emitida conforme ordem de fornecimento emanada pelo Secretário,
recebimento ficará a cargo de servidor designado conforme prevê o Artigo 67 da Lei 8.666/93.

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela

CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. J. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n?

10.520, de 2002, a Contratada que:
1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
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fraudar na execução do contrato; , RUB ~ I
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1.1.3.

1.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

1.1.5. cometer fraude fiscal;

",

1.1.6. não mantiver a proposta.

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

'1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite
de 30 (trinta) dias;

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
'do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de CHAPADINHA/MA
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMCHlMA
pelo prazo de até cinco anos;

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da: punição ou até que' seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. '87, III e IV da Lei n" 8.666; de 1993, a1.4..
Contratada que:

lA.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

1A.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n? 8.666, de 1993.
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1.6. A autoridade competente, na aplicação das aHçl5es,-!evará~onsidelação_al
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena-;-Dem-comoO dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

..oo

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas I).O Sistema de Cadastro Próprio da
PMCH/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
-exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.5. O tenno de .rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.5.1.

11.5.2.

1l.5.3.

Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. Subcontratar.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO ""'--.
\

I
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14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar publiCãÇãQ"dt~Sl~LIlSJlOllncJl1!l,_pi.01
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro -para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Comarca de CHAPADINHAlMA

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Chapadinha (MA), 08 de julho de 2019.

~JAWg ~v,._ elo í\,1:~{,
> \ MUNlICÍPIO DE CH-iP ADlNHAlMA
PREFEITURA ~ICIP AL DE CHAPADINHA - PMCHlMA

CNP] N° 06.117.709/0001-58
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento

Wanderlene Silva do Nascimento
Responsável legal da CONTRATANTE

R F SEVI OS-r' ONSlfLTORIA ElRELI
CNP] 11,9 021.432.9\80/0001-71

sÓcio administrador
Sr. Sebastião Ricardo França Ferreira
Responsável legal da CONTRATADA


